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O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer. Convido o Deputado Eyder Brasil para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, gostaria de saber se um dos autores quer fazer alguma defesa? 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Deputado Eyder Brasil, na verdade, esse projeto... por favor, traz esse projeto aqui. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Ele é de autoria coletiva, Presidente. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Ele é de autoria coletiva. Esse foi um Projeto de Lei que teve como iniciativa a revogação de outra lei que foi criada naquele momento de muita fumaça no Estado de Rondônia. E houve um equívoco material na construção da lei. O que era para ser “terrenos em áreas urbanas” acabou sendo também “rurais”. Por quê? Porque naquele momento observava-se que dentro das cidades os terrenos baldios estavam sendo queimados. E virou uma desordem total, uma brincadeira em que as pessoas começaram a colocar fogo nos terrenos. E aquilo contribuía muito para aquela poluição toda que estávamos vivendo. 
Então, foi feito outro Projeto de Lei para suspender os efeitos da lei aprovada, só que o governo está vetando a lei que cassa aquela outra lei que tinha efeitos com regras ambientais, porque entende-se que ficará sem abrangência da lei de punição por queimada. Mas, nós acordamos com o governo de que outro projeto será votado aqui nesta Casa. 
Como neste momento é melhor a gente ter aqui uma não aplicabilidade desta lei do que a aplicabilidade de uma incoerência, que não foi a vontade do legislador, então aqui a recomendação é para que se derrube o Veto, para que a gente não tenha realmente a punibilidade que essa lei traz, que é uma lei muito pesada para imóveis rurais. 
Então, depois nós vamos corrigi-la com outro Projeto de Lei, assim que as Sessões Ordinárias voltarem ao funcionamento. 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Secretária ad hoc) – Presidente, gostaria de parabenizá-lo porque a sua fala agora, primeiramente, a gente conhece a nobreza de um homem, de um parlamentar, na postura que ele tem.
E, além disso, a orientação é justamente o que o povo necessita, porque a população já sofre que não tem regularização fundiária e ainda sofrer com uma punibilidade tão excessiva como foi a legislação. Parabéns.
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O nosso parecer é pela derrubada do Veto, Presidente.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Deputado Eyder Brasil.
 Em discussão o parecer do eminente Deputado Eyder Brasil. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem.  Está aprovado o parecer. 

